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PORTARIA NORMATIVA Nº 406/2021/GR, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

Estabelece prazos acerca da retomada gradual e 
parcial do funcionamento das atividades presenciais 
no Núcleo de Desenvolvimento Infantil (NDI/CED) e 
no Colégio de Aplicação (CA/CED) da Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC) na Pré-Fase 2, em 
virtude da declaração, pela Organização Mundial de 
Saúde, em 11 de março de 2020, de pandemia da 
doença COVID-19. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando o relatório da Comissão constituída pela  
Portaria nº 1192/2021/GR, de 2 de agosto de 2021, observadas as recomendações da Comissão 
Permanente de Monitoramento Epidemiológico, constituída pela Portaria nº 882/2021/GR, de 
14 de junho de 2021, e considerando o contido nas resoluções normativas nº 140/2020/CUn e 
149/CUn/2021, na Resolução nº  6/2021/CUn, de 30 de março de 2021, no Decreto Estadual de 
Santa Catarina de 11 de agosto de 2021, na Portaria Normativa nº 405/2021/GR, de 16 de 
agosto de 2021, observadas as recomendações contidas nos autos dos processos nº 
23080.006481/2021-52 e nº 23080.017848/2021-63, bem como tendo em vista a Solicitação 
30578/2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a retomada, de modo gradual e em horário integral, a partir de 
20 de setembro de 20201, das atividades administrativas na modalidade presencial no Núcleo 
de Desenvolvimento Infantil (NDI) e no Colégio de Aplicação (CA) do Centro de Ciências da 
Educação (CED) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) na Pré-Fase 2. 

§ 1º As atividades referidas no caput terão caráter de preparação de ambientes e 
identificação de necessidades de ajustes nas rotinas e procedimentos e deverão ser 
organizadas conforme o respectivo Plano de Contigência de cada unidade, respeitadas as 
recomendações da Comissão Permanente de Monitoramento Epidemiológico, constituída pela 
Portaria nº 882/2021/GR, de 14 de junho de 2021. 

§ 2º A retomada das atividades presenciais, de modo gradual e em horário 
integral, estará associada ao atendimento das condições sanitárias dos ambientes nas 
unidades. 

Art. 2º Os prazos e medidas expressos nesta portaria normativa podem ser 
alterados a depender de fatos novos que os justifiquem. 
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Art. 3º Esta portaria normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Boletim Oficial da UFSC. 
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